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. .4 .IRENE SANTOS DA SILVA .05504.007591/2018-26 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .5 .JOSE MARIA MENEZES COUTINHO .05504.009627/2018-14 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela III (Cargos de Nível Intermediário) da mesma
lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Atividades
Agropecuárias

.INTERMEDIÁRIO .C .V

CARGOS COMISSIONADOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES .05504.017347/2018-71 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP6 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-17

. .2 .MARIA DO SOCORRO DE MENEZES CORREA ALMEIDA .05504.010609/2018-77 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP5 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-15.

. .3 .MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SOUZA .05504.010411/2018-93 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP5 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-15.

CARGOS DE MAGISTÉRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .CARLOS HENRIQUE SCHMIDT .05504.020792/2018-19 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º e 2º grau, 40 horas

.SUPERIOR .C .1

. .2 .MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
OLIVEIRA

.05504.023421/2018-99 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º e 2º grau, 20 horas

.SUPERIOR .A .4

. .3 .MARIA MADALENA DE ARAUJO BALIEIRO .05504.006756/2015-08 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º grau, de 1ª à 4ª série, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .C .1

. .4 .ROSINEIDE PAULA DA SILVA .05504.019777/2018-28 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º grau, de 1ª à 4ª série, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .2

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES .05504.024795/2018-21 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com o Anexo IV-A, Tabela A, da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas posteriores

.Estatutário .Analista de Planejamento e
Orçamento

.SUPERIOR .A .I

M I L I T A R ES

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .C AT EG O R I A .CLASSE

. .1 .ALUIZIO SANTOS SILVA .05504.016461/2018-84 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 6º, §1º, da Lei nº 13.681/2018, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo I-A, Tabela I,
da Lei nº 10.486/2002, observadas as alterações legislativas
posteriores.

.ES T AT U T Á R I O .Soldado da Polícia Militar .Primeira Classe

. .2 .LUIS FABIO DOS SANTOS DIAS .05504.020845/2018-00 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 6º, §1º, da Lei nº 13.681/2018, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo I-A, Tabela I,
da Lei nº 10.486/2002, observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Soldado da Polícia Militar .Primeira Classe

ANEXO III

R E T I F I C AÇÕ ES
a) Excluir o nome do(a) Senhor(a) MARIA DA CONCEICAO PAIVA RABELO FILHA FERREIRA, portador(a) do CPF nº XXX.949.XXX-00, interessado(a) do Processo nº 05504.009829/2018-58, do
Anexo I, Sequência 50, bem como da Tabela de cargos de Magistério, Sequência 3, do Anexo II, da PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 8.442, DE 22 DE AGOSTO DE 2025 -CJAP, publicada no Diário
Oficial da União - DOU, Seção 2, Edição nº 160, do dia 25/08/2025, página 56 a 61, em razão de ter aderido a Programa de Demissão Voluntária - PDV.
b) Excluir o nome do(a) Senhor(a) BENEDITA MORAIS DA SILVA, portador(a) do CPF nº XXX.600.XXX-44, interessado(a) do Processo nº 05504.005282/2015-79, do Anexo I, Sequência 12, bem
como da Tabela de cargos de PCC-EXT, Sequência 1, do Anexo II, da PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 5.208, DE 30 DE MAIO DE 2025 -CJAP, publicada no Diário Oficial da União - DOU, Seção
2, Edição nº 102, do dia 02/06/2025, página 78 a 84, em observância ao art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal.

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 9.680, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.029929/2025-98, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá
e de Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II (ex-Território de Amapá), Anexo III (ex-Território do Rondônia ) e Anexo IV (ex-Território
de Roraima).

Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,
de 2 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CÂNDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I
EX-TERRITÓRIOS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO JURÍDICO

. .1 .ANA ALVES DA SILVA .05504.021654/2018-57 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .2 .ARACY MENEZES SERVOLO FARIAS .05502.005184/2015-51 .EC nº 98/17

. .3 .CELMA PIMENTEL COSTA, pensionista de RUI DEODATO GONCALVES LIMA .05504.020277/2018-39 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .4 .DILSON REZENDE DA SILVA .05504.019853/2018-03 .EC nº 98/17

Leoza
Realce
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. .5 .EDILSON DE SOUSA MIRA .05504.023630/2018-32 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .6 .ERIVALTON MARQUES DE SIQUEIRA .05502.004901/2015-28 .EC nº 98/17

. .7 .HAROLDO BARBOSA DE ROCHA .05502.062818/2015-73 .EC nº 98/17

. .8 .INES MARIA PEREIRA MAIA .05502.061380/2015-14 .EC nº 98/17

. .9 .ISAIAS MAIA DE DEUS .05504.024213/2018-15 .EC nº 98/17

. .10 .JUSCELINA MAXIMA RODRIGUES .05504.019751/2018-80 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .11 .LUIZ FERNANDO CHAVES DE SOUZA .05504.006283/2018-83 .EC nº 98/17

. .12 .MARIA OZETE SANTANA RÊGO .18791.000246/2018-15 .EC nº 98/17

. .13 .OSEAS SOUZA SALAZAR .05502.062917/2015-55 .EC nº 98/17

. .14 .PAULO ROBERTO AYRES DOS SANTOS E SANTOS .05504.013646/2018-37 .EC nº 98/17

. .15 .PLACIDO PORTAL DE SOUSA .05504.022957/2018-97 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .16 .RONALDO JOSÉ PICANÇO E SILVA .05504.022512/2018-15 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .17 .ROZALBA MAIA DE LIMA .14021.103585/2022-07 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

ANEXO II - EX-TERRITÓRIO DO AMAPÁ
EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .DILSON REZENDE DA
S I LV A

.05504.019853/2018-03 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V,
art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista
no Anexo VI, Tabela III (Empregos de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .M OT O R I S T A .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .PAULO ROBERTO
AYRES DOS SANTOS E
SANTOS

.05504.013646/2018-37 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo
art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V,
art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista
no Anexo VI, Tabela III (Empregos de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .DAT I LÓ G R A FO .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE

. .1 .ISAIAS MAIA DE DEUS .05504.024213/2018-15 .De acordo com o Anexo VI, Tabela "b" da Lei
11.358/2006

.ES T AT U T Á R I O .AGENTE DE POLÍCIA .TERCEIRA
CLASSE

CO M I S S I O N A D O

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .LUIZ FERNANDO CHAVES DE
SOUZA

.05504.006283/2018-83 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art.
41 e seguintes da Portaria SRT/MGI nº nº 5.393, de 04 de julho
de 2025., de acordo com as tabelas previstas nos Anexos V e
VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP1 - equivalente ao
CCE 5, previsto lei
14.024/2021

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ANA ALVES DA SILVA .05504.021654/2018-
57

.Art. 29 da Lei 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com
o Anexo I, Tabela "a", da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE
FINANÇAS E
CO N T R O L E

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .CELMA PIMENTEL
COSTA, pensionista de
RUI DEODATO
GONCALVES LIMA

.05504.020277/2018-
39

.Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV -A,
Tabela "c", da Lei nº 11.890, de 24 de
dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .3 .EDILSON DE SOUSA
MIRA

.05504.023630/2018-
32

.Art. 29 da Lei 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com
o Anexo I, Tabela "a", da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .4 .JUSCELINA MAXIMA
R O D R I G U ES

.05504.019751/2018-
80

.Art. 29 da Lei 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com
o Anexo I, Tabela "a", da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .5 .PLACIDO PORTAL DE
SOUSA

.05504.022957/2018-
97

.Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV,
Tabela "a", da Lei nº 11.890, de 24 de
dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .6 .RONALDO JOSÉ PICANÇO
E SILVA

.05504.022512/2018-
15

.Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV -A,
Tabela "c", da Lei nº 11.890, de 24 de
dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

ANEXO III- EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ROZALBA MAIA DE
LIMA

.14021.103585/2022-
07

.Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento
realizado de acordo com o Anexo I, Tabela "b",
da Lei 11.890/08, observadas as alterações
legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE
PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .III

ANEXO IV
EX-TERRITÓRIO DE RORAIMA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ARACY MENEZES
SERVOLO FARIAS

.05502.005184/2015-51 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem
como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18,
observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .AUXILIAR EM
ASSUNTOS
E D U C AC I O N A I S

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .ERIVALTON MARQUES
DE SIQUEIRA

.05502.004901/2015-28 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem
como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18,
observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .PROFESSOR DE
1ª A 4ª SÉRIE
DO ENSINO DE
1º GRAU

.INTERMEDIÁRIO .A .I
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. .3 .HAROLDO BARBOSA
DE ROCHA

.05502.062818/2015-73 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posterio

.CELETISTA .INSPETOR DE
A LU N O S

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .INES MARIA PEREIRA
MAIA

.05502.061380/2015-14 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posterio

.CELETISTA .AU X I L I A R
O P E R AC I O N A L
DE SERVIÇOS
DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .5 .MARIA OZETE
SANTANA RÊGO

.18791.000246/2018-15 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posterio

.CELETISTA .AU X I L I A R
O P E R AC I O N A L
DE SERVIÇOS
DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .6 .OSEAS SOUZA
SALAZAR

.05502.062917/2015-55 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado
pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º,
inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela
prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posterio

.

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 9.681, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, inciso I, da
Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,
Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946, de 5 de
outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.029930/2025-12, resolve:
Art. 1º Divulgar a relação das revisões de enquadramento e posicionamento nas tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras efetuadas pela Comissão Especial dos Ex-Territórios
Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, para correção na inclusão dos interessados no quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-
membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá e de Roraima.
Art. 2º Ficam anulados os itens das Portarias indicadas no ANEXO I.
Art. 3º Passam a vigorar, com efeitos retroativos à data de publicação das respectivas primeiras portarias indicadas no ANEXO I, os respectivos enquadramentos e posicionamentos dos
interessados nas tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras conforme descritos no ANEXO II.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM.I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .1ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .2ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .3ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO

. .1 .ANA FRANCELINA DOS SANTOS
LO BAT O

.05504.012005/2018-
65

.Portaria CEEXT/SRT/MGI nº
8.923, de 2 de agosto de 2024
(19975.025329/2024-70)

.5 de agosto
de 2024,
Edição nº
149, Seção 2,
Páginas 62 a
65

.6 do Anexo I, Ex Territórios
de Rondônia, do Amapá e de
Roraima e 1 do Anexo III, Ex-
Território de Rondônia, Art. 29
- Cargos de
Planejamento/Orçamento e
Finanças/Controle

.Retificação de
Portaria, de 2 de
agosto de 2024

.6 de
agosto de
2024,
Edição nº
150, Seção
2, Páginas
38 e 39

.1 do Anexo II, Ex-
Território do Amapá,
Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento
e Finanças/Controle

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
13.843, de 29 de
novembro de 2024
(19975.044365/2024-
32)

.2 de
dezembro
de 2024,
Edição nº
231, Seção
2, Páginas
61 a 65

.7 do Anexo I e 5 do
Anexo II, Art. 29 -
Cargos de
Planejamento/Orçamento
e Finanças/Controle

. .2 .ANTONIA IRAICE MARINHO .05502.005319/2015-
89

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº 6.516, de
26 de junho de 2023
(19975.118244/2023-53)

.27 de junho
de 2023,
Edição nº
120, Seção 2,
Páginas 58 a
66

.11 do Anexo I e 8 do Anexo
II, Empregos (CLT)

. . . . . .

. .3 .AURELIANO DA SILVA RAMOS .05504.020243/2018-
44

.Portaria CEEXT/SRT/MGI nº
6.259, de 27 de junho de 2025
(19975.020239/2025-73)

.30 de junho
de 2025,
Edição nº
120, Seção 2,
Páginas 58 e
59

.5 do Anexo I, Ex-Territórios
de Rondônia, do Amapá e de
Roraima e 1 do Anexo II, Ex-
Território do Amapá, Art. 29 -

Cargos de
Planejamento/Orçamento e
Finanças/Controle

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
6.641, de 4 de
julho de 2025
(19975.020239/2025-
73)

.7 de julho
de 2025,
Edição nº
125, Seção
2, Página
46

. .Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
6.719, de 7 de julho
de 2025
(19975.020239/2025-
73)

.9 de julho
de 2025,
Edição nº
127, Seção
2, Página
44

.

. .4 .AURIDAN JOSÉ DE LIMA .14021.103012/2023-
56

.Portaria CEEXT/SRT/MGI nº
13.841, de 29 de novembro de
2024 (19975.044363/2024-43)

.2 de
dezembro de
2024, Edição
nº 231,
Seção 2,
Páginas 54 a
69

.6 do Anexo I e 1 do Anexo II,
Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e
Finanças/Controle

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
14.968, de 27 de
dezembro de 2024
(19975.047251/2024-
44)

.30 de
dezembro
de 2024,
Edição nº
250, Seção
2, Páginas
70 a 73

.4 do Anexo I e 1 do
Anexo II, Art. 29 -
Cargos de
Planejamento/Orçamento
e Finanças/Controle

. . .

. .5 .BAIN BARBOSA PIRES PEREIRA .05502.003888/2015-
90

.Portaria CEEXT/SRT/MGI nº
5.687, de 24 de maio de 2024
(19975.016534/2024-44)

.27 de maio
de 2024,
Edição nº
101, Seção 2,
Páginas 52 a
58

.15 do Anexo I e 1 do Anexo
II, Art. 6º - Policiais Civis

. . . . . .

. .6 .CARLOS GONZAGA RODRIGUES
L EA L

.05504.007563/2018-
17

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº 3.592, de
27 de abril de 2023
(19975.111105/2023-07)

.28 de abril
de 2023,
Edição nº 81,
Seção 2,
Páginas 71 a
76

.43 do Anexo I e 33 do Anexo
II, Empregos (CLT)

. . . . . .

. .7 .CARLOS HAMILTON MIRANDA
MEIRA

.05502.005700/2015-
48

.Portaria CEEXT/SRT/MGI nº
7.116, de 28 de junho de 2024
(19975.020403/2024-61)

.1 de julho
de 2024,
Edição nº
124, Seção 2,
Páginas 69 a
72

.12 do Anexo I e o item 4 do
Anexo II, Cargos
Comissionados

. . . . . .

. .8 .CARMEM SILVIA DE VEIGA CABRAL .05504.005014/2018-
08

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº 3.592, de
27 de abril de 2023
(19975.111105/2023-07)

.28 de abril
de 2023,
Edição nº 81,
Seção 2,
Páginas 71 a
76

.45 do Anexo I e 7 do Anexo
II, Art. 6º da Emenda
Constitucional nº 79, de 2014
e Art. 6º da Emenda
Constitucional nº 98, de 2017
- Policiais

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
5.015, de 3 de
maio de 2024
(19975.013582/2024-
81)

.6 de maio
de 2024,
Edição nº
86, Seção 2,
Páginas 45 a
47

.3 do Anexo I e 1 do
Anexo II, Art. 6º -
Policiais Civis

. . .

. .9 .CELINA MARIA RIBEIRO DE FARIAS
AU G U S T I N

.05504.012136/2018-
42

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº 10.481, de 22
de setembro de 2023
(19975.129318/2023-87)

.25 de
setembro de
2023, Edição
nº 183,
Seção 2,
Páginas 53 a
67

.22 do Anexo I e 3 do Anexo
II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e
Finanças/Controle

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
3.719, de 3 de abril
de 2024
(19975.009742/2024-
97)

.4 de abril
de 2024,
Edição nº
65, Seção 2,
Páginas 41
e 42

.3 do Anexo I e 3 do
Anexo II, Art. 29 -
Cargos de
Planejamento/Orçamento
e Finanças/Controle

.Portaria
CEEXT/SRT/MGI nº
3.883, de 25 de abril
de 2025
(19975.013063/2025-
01)

.28 de abril
de 2025,
Edição nº
79, Seção 2,
Páginas 52
a 64

.23 do Anexo e 9 do
Anexo II, Art. 29 -
Cargos de
Planejamento/Orçamento
e Finanças/Controle


